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Concede férias à servidoru municipal e dd outras
providências.

ALAIR cEMrN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela Legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público Aà Vtuniõípio de
Demrbadas,

CONCEDE

A servidora municipal, SCHEILA DAIANE TAMIOSO, no
cargo de Assessora Especial de Secretário, lotada na Secretaria Municipal de
Administraçã,o, 12 (doze) dias de férias, a contar de 20 de dezembro a 31 de
dezetnbro de 2021 , ref-erente ao período aquisitivo de 02lO5l2olg a 0110512020.

I)ezoito ( l8) dias de ferias desse mesmo período aquisitivo já
Íbram concedidos, confornte portaria n' 56912020 e requerimento de licenças.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 16 de
dezembro de 2021. 
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Agente de Recursos Humanos.


